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 CÂMARA  MUNICIPAL  DE NOVA  FRIBURGO

  GABINETE DO VEREADOR CLÁUDIO DAMIÃO


Nova Friburgo, 15 de Abril de 2011

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal

Vereador Sérgio Xavier

No uso de minhas atribuições regimentais e valendo-me das prerrogativas de vereador, venho requerer a V.Exa. que seja o presente

Requerimento de Informação

Submetido ao Plenário e, depois de acolhido, encaminhado ao Exmo. Prefeito, a fim de que sejam respondidas questões sobre os contratos formalizados sem licitação pela Prefeitura Municipal de Nova Friburgo através dos processos administrativos nº 822/2011, 821/2011, e 820/2011, todos assinados em 25 de janeiro de 2011, em Nova Friburgo, nos seguintes termos:

Processo 822/2011

Contratada: NATIVA DE CLICERIO MANUTENÇÃO E REFORMAS LTDA

Valor: R$ 47.461,20

Razão:REMOÇÃO DE LAMA E ESCOMBROS DAS RUAS DO 3º DISTRITO DE NOVA FRIBURGO

Processo 821/2011

Contratada: PAGIL SERRANA AUTO PEÇAS LTDA

Valor: R$ 198.252,00

Razão: REMOÇÃO DE LAMA E ENTULHOS DAS RUAS DO 6º DISTRITO DE NOVA FRIBURGO

Processo 822/2011

Contratada: UNISERRA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Valor: R$ 103.201,98

Razão: REMOÇÃO DE LAMA E ENTULHOS DAS RUAS DO 6º DISTRITO DE NOVA FRIBURGO

Exposto acima, faz o presente requerer que sejam respondidas as seguintes indagações:

1) qual a razão do descumprimento da exigência contida no art. 26 da Lei federal nº 8.666/94 de publicação do resumo do contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias, uma vez que o instrumento contratual foi celebrado em 25 de janeiro e somente publicado em 12 de março, perdendo, segundo os termos daquela Lei sua eficácia. A nota de que os mesmo foram omitidos na publicação do dia 25/01/2011, não elide a responsabilidade de não ter sido feita sua correção em menor prazo, uma vez que decorreram 45 dias entre as datas de assinatura e da publicação; 

2) cópia do contrato social e modificações das empresas contratadas, prazo de duração e indicação dos serviços que está habilitada legalmente a prestar;

3) justificativa da escolha do contratado para cada contrato celebrado (item II do art. 26 da Lei nº 8.666/94);                          

4) memória de cálculo, por unidade de serviço, utilizada para o estabelecimento do preço de cada contrato celebrado;

5)  relação de todas ruas em que os serviços foram prestados;

6)  cópia do Renavan dos veículos utilizados na realização dos serviços previstos;

7) nome e cargo dos servidores municipais que acompanharam os serviços previstos em cada contrato, e atestaram a sua realização, conforme prescreve a legislação aplicável;

valores já desembolsados para o pagamento de cada um dos contratos referenciados;

8)  por fim, solicita-se o número correspondente ao CNPJ e ao CGC das empresa contratadas .

No aguardo de sua atenção ao que ora é solicitado, me despeço com votos de elevada estima e consideração.

Cláudio Damião

Vereador

Anexo -  cópia da publicação da Prefeitura no jornal “A Voz da Serra” do dia 12 a 14 de março de 2011.

Rua Farinha Filho, 50 – Centro – Nova Friburgo – RJ – CEP 28.610-280 – Telefone: (22) 2522-1516 / 2522-4515 http://www.camaranf.rj.gov.br


